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TÍTULO    I

DA    FUNDAÇÃO    E    SUAS    FINALIDADES

CAPÍTULO   I

DA   DENOMINAÇÃO,   NATUREZA,   SEDE   E   DURAÇÃO

Art.  1°.
A   FUNDAÇÃO   FRANCISCO   BERTONCELLO,   pessoa  jurídica  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos  e  econômicos,  com  autonomia  administrativa,  financeira  e  patrimonial,  regida  pelo  presente  Estatuto,  Regimento  Geral,  Regulamentos  e  pela  legislação  aplicável  às  Fundações  de  Direito  Privado.

§  1º.
Usa  a  sigla  “FFB”.

§  2º.
Tem  Sede  Administrativa  e  Foro  na  Cidade  de  Curitiba  Paraná,  à  Avenida  Candido  de  Abreu,  776,  Cj.  1.804,  CEP  80.530(000.

§  3º.
Tem  como  Unidade  Operacional  o   LAR  ANDRÉ  VALÉRIO  CORRÊA,   situado  na  Cidade  de  Colombo  Paraná,   à  Rua  Pedro  Fiorese,   82,   Fervida,   CEP  83.415(090.

§  4º.
Sua  área  de  atuação  abrange  o  Município  de  Curitiba  e  a  sua  grande  Região  Metropolitana.

§  5º.
Seu  prazo  de  duração  é  indeterminado.

CAPÍTULO   II

DAS   FINALIDADES

Art.  2º.
A   FFB   tem  por  finalidade  Assistencial  :

INSTITUIR   E   MANTER   UNIDADES   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL   COMO   BERÇÁRIOS   E   ABRIGOS   ―   COM   INGRESSO   DE   CRIANÇAS   DE   0(ZERO)   À   06(SEIS)   ANOS,   PODENDO,   EXCEPCIONALMENTE,   ESTENDER   DE   06(SEIS)   À   12(DOZE)   ANOS   DE   IDADE   NOS   CASOS   DE   GRUPOS   DE   IRMÃS(OS)   ―   ORIUNDOS   DO   MUNICÍPIO   DE   CURITIBA   E   DE   SUA   GRANDE   REGIÃO   METROPOLITANA.

§  1º.
Mantém  a  Unidade  Operacional   :   LAR  ANDRÉ  VALÉRIO  CORRÊA,  como  Berçário  e  Abrigo,  bem  como  de  outras  Unidades  que  venha  instituir,  de  acordo  com  os  seus  recursos,  capacidade  e  possibilidade  administrativa.

§  2º.
Divulga,  Fomenta,  Apóia  e  Executa  cursos  e  programas  de  orientação,  acompanhamento  e  esclarecimento  aos  atuais  e  futuros  casais  e  pais,  sobre  as  implicações  e  consequências  Legais,  Administrativas,  Judiciais  e  Sociais,  antes,  durante  e  depois  da  Adoção  de  Crianças  e  Adolescentes.

§  3º.
Executa,  Coordena,  Incentiva  e  Patrocina  apoio,  como  ajuda  e  assistência  às  Famílias  desamparadas  que  possuem  Filho(a)s   –   Crianças  e  Adolescentes   –   em  uma  das  Unidades  Operacionais  da  Fundação,  para  que  possam  retornar  às  suas  Casas  com  Segurança  e  Amor,  sempre  com  o  objetivo  da  proteção  da  Família  e  da  reinserção  delas  na  Sociedade.

§  4º.
Fomenta,  Divulga,  Incentiva  e  Implanta  o  espírito  e  a  atitude  da  Adoção  de  Crianças  e  Adolescentes,  considerados  especiais  ou  não  e  que  estejam  em  situação  de  risco  e/ou  abandono  Social  ou  Familiar.

§  5º.
Planeja,  Incentiva  e  Executa  programas  de  proteção  e  sócio–educativas  às  Crianças  e  aos  Adolescentes,  em  regime  de  :  orientação  e  apoio  sócio–familiar;   apoio  sócio–educativo  em  meio  aberto;   colocação  familiar;  abrigo;   liberdade  assistida;  semiliberdade  e  internação  e,  outros  que  forem  criados.

§  6º.
Realiza,  Incentiva  e  Proporciona  às  Crianças  e  aos  Adolescentes,  cursos  e  atividades  :    recreativas,  educativas,  artísticas,  culturais,  ambientais,  saúde,  esportivas,  lazer,  religião,  ética,  paz,  cidadania,  voluntariado,  direitos  humanos,  democracia,  informática,  língua  estrangeira  e  de  outros  Valores  Universais.

§  7º.
Fomenta,  Incentiva,  Divulga  e  Promove  o  Voluntariado  entre  seus  Membros,  Conselheiros,  Dirigentes,  Colaboradores,  Mantenedores,  Funcionários  e  participantes  diretos  e  indiretos,  como  forma  de  efetivação  da  Cidadania  Plena.

§  8º.
Incentiva,  Encaminha  e  Apóia  financeiramente  às  Crianças  e  os  Adolescentes  mais  capacitados,  dotados  e  preparados  às  atividades  esportivas,  culturais  e  artísticas,  a  participarem  de  Eventos  Nacionais  e  Internacionais.

§  9º.
Executa  Ações  em  Parceira  ou  Cooperação  com  Entes  Públicos  :  Municipal,  Estadual  e  Federal.

Art.  3º.
Concretiza  suas  finalidades  firmando  e  instituindo  :

I.
unidades  autônomas  e  outras,  no  intuito  de  obter  recursos  materiais,  imateriais,  financeiros  e  operacionais  ;

II. convênios,  parcerias,  termos  de  cooperação,  contratos  ou  outros  instrumentos  jurídicos,  com  pessoas  físicas  e  jurídicas,  entidades  privadas  e  públicas,  nacionais  e  internacionais  ;

III.
fundos  específicos,  para  melhor  gerenciamento  dos  recursos,  destinados  a  projetos  de  pesquisa,  extensão  e  capacitação.

TÍTULO    II

DO    PATRIMÔNIO    E    DAS    RECEITAS

Art.  4º.
O  patrimônio  e  as  Receitas  da   FFB   constituem−se  de  :

I. bens  móveis  e  imóveis;

II.
01(um)  imóvel  rural  em  comodato  pelo  período  de  99(noventa  e  nove)  anos  de  ±  3.400m2(três  mil  e  quatrocentos  metros  quadrados),  com  valor  de  mercado  de  ±  R$  50.000,00(cinquenta  mil  reais),  situado  na  Cidade  de  Colombo  Paraná, à  Rua  Pedro  Fiorese  78,  Fervida  e  a  ser  desmembrado  da  Matrícula  46.733,  área  B  de  16.660,43  m2,  da  Circunscrição  de  Colombo  Paraná;

III.
01(uma)  casa  de  alvenaria  em  comodato  pelo  período  de  99(noventa  e  nove)  anos,  situada  no  imóvel  rural,  com  área  de  121m2(cento  e  vinte  e  um  metros  quadrados),  com  localização  de  quem  olha  da  rua,  no  seu  lado  esquerdo,  situada  na  Cidade  de  Colombo  Paraná,  à  Rua  Pedro  Fiorese  nº.  78,  Bairro  Fervida;

IV.
doações  de  pessoas  físicas  e  jurídicas,  Nacionais  e  Internacionais;

V.
rendas  provenientes  de  seus  bens  patrimoniais;

VI.
subvenções  e  subsídios  advindos  da  União,  do  Estado  e  do  Município;

VII.
valores  advindos  da  realização  de  cursos,  eventos  e  publicações;

VIII.
verbas  da  celebração  de  convênios  e  acordos  de  cooperação;

IX.
contribuições,  condomínios,  alugueres,  anuidades;

X.
outras  receitas  desde  que  lícitas.

TÍTULO    III

DOS    MEMBROS

Art.  5°.
Os  Membros  da   FFB   são  pessoas  físicas,  com  capacidade  civil  plena,  residentes  e  domiciliadas  no  país.

§  1º.
MEMBRO(A)  INSTITUIDOR(A)  –  quem  assinou  a  Ata  de  Instituição  e  Instalação.

§  2º.
MEMBRO(A)  MANTENEDOR(A)  –  quem  à  mantém  financeiramente.

§  3º.
MEMBRO(A)  BENEMÉRITO(A)  –  quem  prestou  relevante  atividade.

§  4º.
MEMBRO(A)  VOLUNTÁRIO(A)  –  quem  presta  serviço  voluntário  e  gratuito,  mediante  Termo  de  Adesão.

Art.  6°.
Compete  à  todos  os  Membros  :

I.
cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Estatuto,  o  Regimento  Geral,  os  Regulamentos  e  à  legislação  aplicável  às  Fundações;

II.
zelar  pela  união,  integridade  e  vitalidade  da  Fundação;

III.
incentivar  programas  que  objetivem  a  participação,  o  apoio  e  a  contribuição  dos  demais  Membros  e  da  Sociedade  no  desenvolvimento  das  atividades  da  Fundação.

TÍTULO    IV

DA    ESTRUTURA    ORGÂNICA

Art.  7º.
A  Estrutura  Orgânica  da  FFB  tem  os  seguintes  Órgãos  Administrativos:

I.
CONSELHO   CURADOR

II.
CONSELHO   FISCAL

III.
DIRETORIA
IV.
DEPARTAMENTOS

CAPÍTULO   I

DO   CONSELHO   CURADOR

Art.  8º.
O  Conselho  Curador  da   FFB   é  o  Órgão  Máximo,  constituído  por  05(cinco)  Membro(a)s :

I.
CURADOR(A)–PRESIDENTE(A)
II.
CURADOR(A)–SECRETÁRIO(A)
III.
CURADOR(A)–MEMBRO(A)
IV.
DIRETOR(A)–PRESIDENTE(A)
V.
FISCAL(A)–PRESIDENTE(A)
§  1º.
Sua  formação  se  dá  por  03(três)  pessoas  de  renome  na  Sociedade  Civil  e  pelos  Presidentes  do  Conselho  Fiscal  e  da  Diretoria.

§  2º.
As  Funções  de  Curador(a)–Presidente(a)  e  Curador(a)–Secretário(a)  não  podem  ser  assumidas  pelos  Presidente(a)s  do  Conselho  Fiscal  e  da  Diretoria.

§  3º.
O(a)s  Curadore(a)s  são  escolhido(a)s,  empossado(a)s  e  destituído(a)s,  neste  último  caso,  a  qualquer  tempo  e,  em  todos  os  casos,  pelo  próprio  Conselho  Curador.

§  4º.
O(a)s  Curadore(a)s  possuem  mandato  de  03(três)  anos,  permitida  à  recondução.

§  5º.
Por  o  Conselho  Curador  deliberar  como  Órgão  Colegiado,  faz  com  que  o(a)  Curador(a)–Presidente(a)  possua  voto  minerva.

SEÇÃO   I

DA   COMPETÊNCIA

Art.  9º.
Compete  ao  Conselho  Curador  :

I.
deliberar  sobre  :

A.
os  Planos  Anuais  e/ou  Plurianuais  de  Orçamento  e  de  Atividades;

B.
os  Recursos  Administrativos;

C.
a  alienação,  cessão,  permuta  ou  oneração  de  bens  imóveis;

D.
a  Prestação  Anual  de  Contas;

E.
a  Instituição  e  as  Alterações  do  Regimento  Geral;

F.
as  Alterações  do  Estatuto;

G.
a  Extinção  da  Fundação.

II.
escolher,  empossar  e  destituir,  a  qualquer  tempo,  os  Membro(a)s  dos  Conselhos  Curador  e  Fiscal  e,  da  Diretoria.

SEÇÃO   II

DO(A)   CURADOR(A)–PRESIDENTE(A)
Art.  10.
Compete  ao  Curador(a)−Presidente(a) :

I.
convocar  e  presidir  as  Reuniões  do  próprio  Conselho  e  as  conjuntas  com  o  Conselho  Fiscal  e  da  Diretoria;

II.
assinar  todos  os  documentos  emitidos  pelo  Conselho;

III.
possuir  voto  minerva  nas  Reuniões  do  Conselho;

IV.
exercer  plenamente  a  função  para  a  qual  foi  escolhido,  tomando  todas  as  medidas  necessárias  para  o  fiel  e  bom  andamento  das  Atividades  da  Fundação.

SEÇÃO   III

DO(A)   CURADOR(A)–SECRETÁRIO(A)
Art.  11.
Compete  ao  Curador(a)–Secretário(a)  :

I.
colaborar  com  o  Curador(a)–Presidente(a)  na  direção  e  execução  das  atribuições  do  Conselho;

II.
responsabilizar–se  pela  documentação  emitida  e  recebida  pelo  Conselho.

CAPÍTULO   II

DO   CONSELHO   FISCAL

Art.  12.
O  Conselho  Fiscal  da   FFB   é  um  Órgão  de  Fiscalização  de  todas  as  Atividades,  constituído  por  03(três)  Membro(a)s  :

I.
FISCAL(A)–PRESIDENTE(A)
II.
FISCAL(A)–SECRETÁRIO(A)
III.
FISCAL(A)–MEMBRO(A)
§  1º.
Sua  formação  se  dá,  de  preferência,  por  pessoas  com  conhecimento  ou  formação  nas  áreas  de  :  direito,  contabilidade,  auditoria  e  administração.

§  2º.
O(a)  Fiscal(a)–Presidente(a)  possui  função  cumulativa  no  Conselho  Curador.

§  3º.
O(a)s  Fiscais(las)  são  escolhido(a)s,  empossado(a)s  e  destituído(a)s,  neste  último  caso,  a  qualquer  tempo  e,  em  todos  os  casos,  pelo  Conselho  Curador.

§  4º.
O(a)s  Fiscai(la)s  possuem  mandato  de  03(três)  anos,  permitida  à  recondução.

§  5º.
Por  o  Conselho  Fiscal  deliberar  como  Órgão  Colegiado,  faz  com  que  o(a)  Fiscal(a)–Presidente(a)  possua  voto  minerva.

SEÇÃO   I

DA   COMPETÊNCIA

Art.  13.
Compete  ao  Conselho  Fiscal  :

I.
exerce  vigilância  sobre  toda  a  documentação,  livros  contábeis  e  o  patrimônio;

II.
fiscalizar  o  cumprimento  dos  Planos  Anuais  e/ou  Plurianuais  de  Orçamento  de  acordo  com  os  de  Atividades;

III. atender  sobre  a  Alteração  do  Estatuto  e  do  Regimento  Geral;

IV. emitir,  no  final  de  cada  exercício,  parecer  favorável  ou  não  à  aprovação  da  Prestação  Anual  de  Contas;

V. emitir  parecer,  a  qualquer  momento,  sobre  o  desempenho  financeiro  e  contábil,  bem  como  das  atividades  e  das  operações  patrimoniais  realizadas  durante  o  ano  civil.

SEÇÃO   II

DO(A)   FISCAL(A)–PRESIDENTE(A)
Art.  14.
Compete  ao  Fiscal(a)–Presidente(a)  :

I.
convocar  e  presidir  as  Reuniões  do  próprio  Conselho  e  convocar  Reuniões  conjuntas  com  o  Conselho  Curador  e  a  Diretoria;

II.
assinar  todos  os  documentos  emitidos  pelo  Conselho;

III.
possuir  voto  minerva  nas  Reuniões  do  Conselho;

IV.
participar,  como  Membro(a),  do  Conselho  Curador;

V.
exercer  plenamente  a  função  para  a  qual  foi  escolhido,  tomando  todas  as  medidas  necessárias  para  o  fiel  e  bom  andamento  das  Atividades  da  Fundação.

SEÇÃO   III

DO(A)   FISCAL(A)–SECRETÁRIO(A)
Art.  15.
Compete  ao  Fiscal(a)–Secretário(a)  :

I.
colaborar  com  o(a)  Fiscal(a)–Presidente(a)  na  direção  e  execução  das  atribuições  do  Conselho;

II.
responsabilizar–se  pela  documentação  emitida  e  recebida  pelo  Conselho;

III.
assinar  os  relatórios,  pareceres  e  demais  documentos,  em  conjunto  com  o  Fiscal–Presidente.

CAPÍTULO   III

DA   DIRETORIA
Art.  16.
A  Diretoria  da   FFB   é  o  Órgão  de  Direção  e  Execução  das  atividades  Administrativas,  constituído  por  03(três)  Membro(a)s  :

I.
DIRETOR(A)–PRESIDENTE(A)
II.
DIRETOR(A)–TESOUREIRO(A)
III.
DIRETOR(A)–SECRETÁRIO(A)
§  1º.
É  formado,  de  preferência,  por  pessoas  com  conhecimento  ou  formação  na  área  de  administração.

§  2º.
O(a)  Diretor(a)–Presidente(a)  possui  função  cumulativa  no  Conselho  Curador.

§  3º.
O(a)s  Diretore(a)s  são  escolhido(a)s,  empossado(a)s  e  destituído(a)s,  neste  último  caso,  a  qualquer  tempo  e,  em  todos  os  casos,  pelo  Conselho  Curador.

§  4º.
O(a)s  Diretore(a)s  possuem  mandato  de  03(três)  anos,  permitida  à  recondução.

§  5º.
Por  o  Conselho  Diretor  deliberar  como  Órgão  Colegiado,  faz  com  que  o(a)  Diretor(a)–Presidente(a)  possua  voto  minerva.

SEÇÃO   I

DA   COMPETÊNCIA

Art.  17.
Compete  a  Diretoria  :

I.
prover  e  executar  os  objetivos  fundacionais;

II.
elaborar  e  executar  os  Planos  Anuais  e/ou  Plurianuais  de  Orçamento  e  de  Atividades;

III.
aprovar  o  quadro  e  fixar  a  remuneração  do  pessoal,  e  quando  necessário  o  Plano  de  Cargos  e  Salários;

IV.
criar  ou  extinguir  órgãos  internos;

V.
atender  sobre  as  Alterações  do  Estatuto  e  do  Regimento  Geral;

VI.
deliberar  sobre  a  alienação,  cessão,  permuta  ou  oneração  de  bens  móveis;

VII.
realizar  parcerias,  contratos  e  convênios  com  Instituições  Públicas  e  Privadas,  Nacionais  e  Internacionais,  para  mútua  colaboração  nas  atividades  e  objetivos.

SEÇÃO   II

DO(A)   DIRETOR(A)–PRESIDENTE(A)
Art.  18.
Compete  a(o)  Diretor(a)–Presidente(a):

I.
representar  ativa,  passiva,  social,  administrativa,  judicial  e  extrajudicialmente  à   FFB;

II.
constituir  mandatários  ou  procuradores,  com  poderes  específicos;

III.
convocar  e  presidir  as  Reuniões  da  própria  Diretoria;

IV.
dirigir  e  supervisionar  todas  as  atividades  da  Entidade;

V.
assinar  todos  os  documentos  emitidos  pela  Diretoria;

VI.
aplicar  as  penalidades  disciplinares  trabalhistas  aos  funcionários;

VII.
possuir  voto  minerva  nas  Reuniões  da  Diretoria;

VIII.
participar,  como  Membro(a),  do  Conselho  Curador;

IX.
exercer  plenamente  a  função  para  a  qual  foi  escolhido,  tomando  todas  as  medidas  necessárias  para  o  fiel  e  bom  andamento  das  Atividades  da  Fundação.

SEÇÃO   III

DO(A)   DIRETOR(A)–TESOUREIRO(A)
Art.  19.
Compete  a(o)  Diretor(a)–Tesoureiro(a)  :

I.
colaborar  com  o(a)  Diretor(a)–Presidente(a)  na  direção  e  execução  das  atribuições  da  Diretoria;

II.
zelar  pela  arrecadação  e  contabilização  das  contribuições,  anuidades,  rendas,  alugueres,  auxílios  e  donativos;

III.
efetuar  os  pagamentos  de  todas  as  obrigações  :  fiscais,  trabalhistas  e  outras,  para  que  sejam  devidamente  cumpridas  no  prazo;

IV.
acompanhar  e  supervisionar  os  trabalhos  de  contabilidade,  contratado  com  profissional  devidamente  habilitado  no  seu  órgão  de  classe;

V.
acompanhar  os  contratos  realizados;
VI.
manter  atualizada  a  escrituração  da  movimentação  econômico–financeira;

VII.
manter  atualizada  e  sob  sua  responsabilidade,  todos  os  livros  e  a  documentação  contábil;

VIII.
manter  todo  o  numerário  em  estabelecimento  bancário,  exceto  os  valores  concernentes  às  pequenas  despesas,  como  reserva  de  caixa;

IX.
assinar,  em  conjunto  com  o  Diretor–Presidente,  com  exceção  dos  atribuídos  ao  Diretor–Secretário,  todos  os  cheques,  documentos  e  a  Prestação  Anual  de  Contas.

SEÇÃO   IV

DO(A)   DIRETOR(A)–SECRETÁRIO(A)
Art.  20.
Compete  a(o)  Diretor(a)–Secretário(a)  :

I.
colaborar  com  o(a)  Diretor(a)–Presidente(a)  na  direção  e  execução  das  atribuições;

II.
secretariar  as  Reuniões  da  Diretoria,  redigindo,  assinando,  registrando  e,  arquivando  as  Atas  da  Diretoria  e  do  Conselho  Fiscal,  mantendo–as  atualizadas  e  sob  sua  responsabilidade;

III.
responsabilizar–se  pelo  arquivo  da  documentação  emitida  e  recebida;

IV.
manter  atualizado  o  inventário  patrimonial;

V.
manter  o  cadastro  atualizado  de  todos  os  Membros  da  Fundação;

VI.
tornar  pública  todas  as  atividades  da  Fundação;

VII.
assinar  os  documentos  em  conjunto  com  o  Diretor–Presidente,  com  exceção  dos  atribuídos  ao  Diretor–Tesoureiro;

VIII.
zelar  pelo  fiel  cumprimento  de  todas  as  deliberações;

IX.
comunicar  as  Entidades  congêneres  as  alterações  cadastrais.

CAPÍTULO   IV

DOS   DEPARTAMENTOS

Art.  21.
Os  Departamentos  da   FFB   são  Órgãos  Auxiliares  de  Execução  das  Atividades  da  Fundação,  sendo  exercido  por  Diretore(a)s  e  funcionário(a)s  contratado(a)s  que  ficam  sob  as  ordens  e  supervisão  da  Diretoria.

TÍTULO    V

DO    EXERCÍCIO    SOCIAL    E    DA

PRESTAÇÃO    ANUAL    DE    CONTAS

Art.  22.
O  Exercício  Social  e  Financeiro  coincidirá  com  o  do  ano  civil,  encerrando−se  em  31  de  dezembro  de  cada  ano,  para  todos  os  efeitos  administrativos  e  legais.

Art.  23.
A  Prestação  Anual  de  Contas,  que  além  de  possuir  Livro  Diário  e  Razão,  conterá:

I.
balanço  social;

II.
demonstração  do  resultado  do  exercício  findo;

III.
demonstração  das  origens  e  aplicação  dos  recursos;

IV.
demonstração  das  mutações  do  patrimônio  líquido;

V.
relatório  pormenorizado  das  principais  atividades  desenvolvidas  no  exercício  findo,  elaborado  pela  Diretoria;

VI.
certidões  negativas  do  INSS,  do  FGTS  e  da  Justiça  do  Trabalho.

§  1º.
A  Prestação  Anual  de  Contas,  após  parecer  conclusivo  de  manifestação  favorável  ou  não  a  sua  aprovação,  emitido  pelo  Conselho  Fiscal,  será  aprovada  pelo  Conselho  Curador.

§  2º.
A  Fundação  manterá  a  escrituração  contábil  e  fiscal  em  livros  revestidos  das  formalidades  legais  e  registrados  em  cartório,  capazes  de  assegurar  sua  exatidão.

TÍTULO    VI

DOS    TÍTULOS    DE    UTILIDADE    PÚBLICA
Art.  24.
A   FFB   para  conseguir  e  manter  os  Títulos  de  Utilidade  Pública,  tem  suas  atividades  organizadas,  distribuídas  e  executadas  de  forma  a  atender  à  legislação  e  os  seguintes  dispositivos.

§  1º.
DA  FUNDAÇÃO  :

I.
não  desempenha  atividades  mercantis ;

II.
presta  atividade  desinteressadamente  à  comunidade  em  geral ;

III. não  possui  vínculo  com  partidos  políticos  e  com  Entidades  religiosas ;

IV. não  participa  em  campanhas  de  interesse  político-partidário  ou  eleitoral,  sob  quaisquer  meio  ou  forma ;

V.
não  faz  qualquer  discriminação  quanto  a:  raça,  cor,  sexo,  idade,  política,  religião  e  condição  social ;

VI.
não  presta  ou  fornece  qualquer  tipo  de  serviço  ou  benefício  a(o)s  Membro(a)s  Instituidore(a)s,  Mantenedore(a)s,  Honorário(a)s  e  Voluntário(a)s ;

VII.
adota  práticas  de  gestão  administrativa,  necessárias  e  suficientes  para  coibir  a  obtenção,  de  forma  individual  ou  coletiva,  de  benefícios  e  vantagens  pessoais,  em  decorrência  da  participação  nos  processos  decisórios ;

VIII.
publica  anualmente,  quando  receber  verbas  por  subvenção  da  União,  após  o  encerramento  do  exercício  fiscal,  o  relatório  de  atividades  realizadas  e  as  receitas  e  as  despesas  financeiras,  incluindo  as  certidões  negativas  de  débitos  do  INSS  e  do  FGTS,  colocando−os  à  disposição  para  o  exame  de  qualquer  cidadão  ;

IX.
realiza  auditoria,  com  auditores  externos  independentes,  quando  exigida  por  Lei,  referente  ao  recebimento  e  aplicação  de  recursos  públicos ;

X.
observa  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  às  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  ;

XI.
observa  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  economicidade  e  da  eficiência.

§  2º.
DO(A)S   CONSELHEIRO(A)S   =   CURADORE(A)S   E   FISCAI(LA)S   E,   DO(A)S   DIRETORE(A)S :

I.
não  participam  em  campanhas  de  interesse  político(partidário  ou  eleitoral,  quando  estiverem  desempenhando  atividades  na  e  da  Fundação  ;

II. não  fazem  qualquer  proselitismo  religioso  durante  a  execução  das  atividades  ;

III. não  são  remunerados,  dieta  ou  indiretamente,  por  qualquer  forma  ou  pretexto ;

IV. trabalham  sempre  no  intuito  de  executar  as  finalidades.

§  3º.
DO   PATRIMÔNIO   E   DAS   RECEITAS  :

I.
são  aplicados  integralmente  na  manutenção  e  desenvolvimento  das  finalidades  institucionais  e  dentro  do  território  nacional;

II.
as  subvenções  e  doações  recebidas,  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  nacionais  ou  internacionais,  são  aplicadas  nas  finalidades  a  que  foram  vinculadas;

III.
não  são  distribuídos  entre  Conselheiro(a)s  :  Curadore(a)s,  Fiscai(la)s  e  Diretore(a)s,  Mantenedore(a)s,  Funcionário(a)s,  Associado(a)s  ou  Membro(a)s,  os  resultados,  os  lucros,  superávit,  dividendos,  bonificações,  participações  ou  parcelas  do  patrimônio  ou  das  receitas,  auferidos  mediante  o  exercício  de  suas  atividades  e,  são  aplicadas  integralmente  na  consecução  do  seu  objeto  social;

IV.
na  hipótese  de  extinção  da  Fundação,  o  patrimonial  remanescente  será  destinado  a  outra  Instituição,  devidamente  registrada  no  CNAS  =  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  ou,  a  outra  Entidade  Pública,  mediante  autorização  prévia  do  Ministério  Público  Estadual.

TÍTULO    VII

DO    REGIMENTO    GERAL

Art.  25.
O  Regimento  Geral  da   FFB   contém  a  regulamentação,  a  complementação  e  a  especificação  dos  dispositivos  do  Estatuto  e,  é  :

I.
elaborado  pela  Diretoria  com  apoio  do  Conselho  Fiscal;

II.
aprovada  a  sua  instituição  e  alterações  pelo  Conselho  Curador,  pelo  voto  favorável  de  03(três)  Membro(a)s;

III.
provocada  sua  alteração  por  um  dos  Conselhos  ou  a  Diretoria;

IV.
registrado  no  Cartório  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  onde  esta  arquivado  o  Estatuto.

Parágrafo  Único.
O  Regimento  Geral  é  elaborado,  aprovado  e  implantado  quando  da  necessidade  e  a  critério  do  Conselho  Curador,  ou  da  exigência  legal.

TÍTULO    VIII

DA    ALTERAÇÃO    ESTATUTÁRIA
Art.  26.
A  Alteração  Estatutária  da   FFB   ocorre  quando  :

I.
o  Conselho  Fiscal  ou  a  Diretoria  fizer  proposta  fundamentada  ao  Conselho  Curador;

II.
não  contrariar  seus  objetivos;

III.
for  aprovada  previamente  pelo  Ministério  Público  Estadual;

IV.
aprovada  pelo  Conselho  Curador  pelo  voto  favorável  de  04(quatro)  Membros;

V.
registrada  no  Cartório  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  no  qual  já  esta  arquivado.

TÍTULO    IX

DA    EXTINÇÃO    FUNDACIONAL

Art.  27.
A  Extinção  da   FFB   ocorre  quando:

I.
for  impossível  sua  manutenção,  pela  falta  de  recursos;

II.
houver  desvio  dos  objetivos,  pelos  quais  foi  instituída;

III.
houver  impedimento  legislativo;

IV.
seu  objeto  tornar−se  ilícito;

V.
não  cumprir  sua  Função  Social.

§  1º.
A  Extinção  e  o  destino  do  seu  patrimônio  serão  deliberados  pelo  Conselho  Curador,  pelo  voto  favorável  de  04(quatro)  Membro(a)s.

§  2º.
A  Extinção  poderá  ser  provocada  pela  Diretoria  ou  pelo  Conselho  Fiscal.
TÍTULO    X

DAS    DISPOSIÇÕES    GERAIS

Art.  28.
A  representação  ativa,  passiva,  social,  administrativa,  judicial  e  extrajudicial  à   FFB,   é  de  competência  privativa  do(a)  Diretor(a)–Presidente(a)  da  Diretoria.

Art.  29.
Os  Membros  da  Estrutura  Orgânica  não  respondem  solidária  nem  subsidiariamente  pelas  obrigações  assumidas  pela  Fundação,  através  dos  atos  regulares  de  gestão  desde  que,  não  contrariem  o  Estatuto,  o  Regimento  Geral,  os  Regulamentos  e  a  legislação  aplicável  às  Fundações.

Art.  30.
O  regime  de  contratação  da   FFB   é  :
I. quanto  a(o)s  funcionário(a)s,  aplica  a  CLT  =  Consolidação  das  Leis  Trabalhistas;

II. quanto  a(o)s  estagiário(a)s,  autônomo(a)s,  profissionais  liberais  e  empresas  públicas  e  privadas,  aplica  o  contido  na  legislação  específica  de  cada  categoria.

Parágrafo  Único.
Quando  da  necessidade  ou  exigência  legal,  a  Fundação  fixará  o  Plano  de  Cargos  e  Salários  –  elaborado  e  aprovado  pela  Diretoria  e  registrado  no  Ministério  do  Trabalho.

Art.  31.
As  dúvidas  e/ou  omissões  advindas  da  interpretação  dos  dispositivos  do  presente  Estatuto  e  do  Regimento  Geral,  de  forma  conjunta  ou  isolada,  são  resolvidos  pela  Diretoria  e,  em  grau  de  recurso,  pelo  Conselho  Curador.

TÍTULO    XI

DAS    DISPOSIÇÕES    FINAIS

Art.  32.
A  presente  segunda  Alteração  Estatutária  entra  em  vigor  após  a  sua  aprovação  :   primeiramente  −  pelo  Conselho  Curador,  segundamente  −  pelo  Ministério  Público  Estadual,  e  terceiramente  −  pelo  registrado  no  Cartório  Civil  de  Pessoas  Jurídicas.

Curitiba   Paraná    –    Abril   2009.
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